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PARECER n. 136/2021
Expediente n. 167/2021
Projeto de Lei 103/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal
Objeto: “ALTERA A REDAÇÃO DO §2º DO ARTIGO 117 DA LEI MUNICIPAL N° 1.041, DE 05 DE ABRIL DE 1990, QUE INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO, ACRESCE-LHE O §3º, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em reunião ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer desfavorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em desacordo com o 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2020 (Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual aduz que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
 I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
[bookmark: art14ii]II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
Salienta-se que pertence ao município, aos estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos artigos 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.

[bookmark: _GoBack]Ao analisar o Projeto de Lei em comento, verifica-se que não há o impacto orçamentário-financeiro em anexo a proposição legislativa, TRANSGREDINDO a dicção do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

  Logo, está inapto a ser votado.
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